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DIÁRIO OFICIAL 

     

        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

GABINETE DA PREFEITA  
 
            
PORTARIA Nº 439/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar FABÍOLA TARGINO DE OLIVEIRA do cargo em 

comissão de SECRETÁRIO PARTICULAR DO GABINETE DO PREFEITO, 
simbologia CAAS-3, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 30 de abril de 2026. 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 440/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar JULIETE DE SOUZA FIGUEIREDO do cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia CAAS-3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2026. 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 

PORTARIA Nº 441/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar EMANUELLE CRISTINY DOS SANTOS ARAUJO do 

cargo em comissão de SECRETÁRIO DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, simbologia CAAS-5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 442/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear CLEMILDA PEREIRA DA SOLIDADE para o cargo 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO, 
simbologia CAAS-1, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 443/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear MARCOS ANTONIO DE SOUZA para o cargo em 

comissão de CHEFE DO NÚCLEO DE DEFESA DA IGUALDADE RACIAL E 
POPULAÇÕES TRADICIONAIS, simbologia CAGE-4, com lotação na 
Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 444/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear JOSENILDO VIEGAS DE SOUSA para o cargo em 

comissão de SUBGERENTE  DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, simbologia 
CAGE-3, com lotação na Controladoria Geral do Município. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 445/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear LUCIMAR DOS SANTOS BARBOSA para o cargo 

em comissão de SECRETÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
simbologia CAAS-6, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 446/2026                                    CONDE, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear GÉSSICA JEANE DA SILVA SOUZA para o cargo em 

comissão de ASSESSOR PEDAGÓGICO, simbologia CAAG-1, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
            

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00003/2026 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Contratação, chamamento público de serviço objetivando: 
Credenciamento de empresa especializada em realização de análises 
clínicas laboratoriais, compreendendo a coleta do material biológico, sua 
análise e entrega do resultado, para a definição de diagnósticos clínicos 
dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Conde; que serão 
contratados de acordo com a necessidade do serviço existente no 
município, de forma complementar ao SUS, na finalidade de atender aos 
usuários da rede pública de saúde do município. Os interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até 
as 10:00 horas do dia 28 de Maio de 2026, no endereço: Rodovia Pb 018, 
S/N - Rodovia - Conde - PB. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; 
Decreto Municipal nº 030/23; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com.  Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Conde - PB, 11 de Maio de 2026 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR - Presidente da Comissão 
 
 


